
Estado de Mato Grosso
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CNPJ 37.465.002/0001-66

LEI MUNICIPAL N. 550/2009
DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES UNIÃO E PROGRESSO -
AMUP DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA - MT.

O Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Querência, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei orgânica Municipal,

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e o Prefeito
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal A Associação das Mulheres
União Progresso - AMUP de Querência - MT, situado no P.A. Brasil Novo, município de
Querência - MT, inscrita no CNPJ sob n°. 09.002.323/0001-99.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, em 22 de
setembro de 2009.
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